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ESTADO DO CEARA

CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRo

lndicação n" 000212021 Pereiro, 22 de fevereiro de 2021

Exma. Sra presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE.

O Vereador Naldo da Lagoa Nova, vem, no uso de suas prerrogativas

legais, ouvido o Plenário, seja apreciado ao Chefe do Executivo Municipal, Senhor

Raimundo Estevam Neto, no sentido de que adote a construção de calçamento na

Vila de Antonio de Laura, no Canastro dos Brandões e, ainda construção também de

calçamento na entrada do Sítio Chapada até a passagem molhada, de frente à

Francismar, no Sítio Lagoa Nova.

É pensando na solução do devido problema que se pode permitir o tráfego

de muitas pessoas que por ali transitam com mais facilidade, estando elas portando

ou não de boa saúde.

Confiando no grande gesto do Sr. Prefeito e diante do que fora exposto,

espera-se que a devida lndicaçâo seja atendida, em virtude de tantas solicitações

dessas comunidades.

Espera Deferimento.

Paço da Câmara Municipal de Pereiro, Estado do Ceará.
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